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Cômoro Municipol de Congonhos

a

- CIDÃDE DO§ PROFETÂS -

t\ Ow,)

Est..-do cle ll-inas G.ra-
de acordo con o Dêcrê

ira Silve

DOCnEfÂ:

Art . lg - A rê111rtlern ção d.os Varn C.orr -e 1 !1rtír. ,lr 19 dc

julho atí 3'l dr ,le zarnbro da 'l .936 :-,errnanace rstrbçIecr,lr. e"' 75/ ( qr:-in-

ze iior centc) d3. rêI;lull ê 1'É, çi o tot.-'l dos Degrrtrd.os estnduais.
.,.r't. 29 - lie.. r- J'le sr, d.: Câcrrr. errtoriz:d: :,. afetu:rr o

.Í,ra.'-r,êr,to da difêrrnç. rxisttr.to entrê os subsíd.ios efetiv'Lr.ntê .,âgos

aos Íf"rladorês ê os reeebrâos .;:rlos De;ut. r]os Estidu.r.1s no ;,rir.i,ro se

n.strê rlo .xereício eorrs11t,r.

Árt. 3c - Estr )êcrtto Êntrt cr vijor na d. ta dê sur r-U

51is,-- gio.
Ârt. 49 - 1levog:m-se rs dislosiçõas ' '1' contrírio.
Cârr'ra, l,'urÍcii:a1 de Congonhas, :,os vinta a r*r:r tro 1i:s t

ulho da mil novecent

ó Netto

T

í!1 trb rre rr:,

j
Vi ce-Fre si dente
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1'10

t!-

-!ai!*\{a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-IVG
CIDADE DOS PROFETAS

Certificamos, em atenção ao ofício ns CMC,/SE/O73/86, de

07 /O7 /86, da Câmara Municipal de Congonhas, que a receita ar-
recadada no ano de 1.986 - de .ianeiro a .iunho, foi na ordem /
de CZ$ 26.206.788,05 -( vinte e seis milhães, duzentos e seis
mil, setecentos e oitenta e oito cruzados e cinco centôvos.

Por ser a presente u ""p....ão da verdade, datamos e fir
mamos a presente.

Prefe itura Municipal de Congonhas, ôos quinze dias do /
mês de julho de mil n vecentos e oitenta e seis.

Josê F
C'tÉF É

Urna
LIOAOE

Íc,

Vis

Gua I er Pere ira Monte iro
-PREFE ITO MUN IC IPAL-

t-

PHAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - TEL

ADMINISTFAÇÃO: GUALTEB IVONTEIRO -
73'1 -1300 - CEP 36404 - CONGONHAS - t\4G

CONSTRUINDO O OUE O POVO OUER

,l@

CERTIDÃO
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irl;\ i!.('l.si.J.. :t.r, l)(, t:.c,i'l)\l)o DE illtN.4s G!.li.4ls

l2l86

; ..., Para os. fins do que dispo-e à Lei compleurenter BQ 251'dc 2 dc Jü-
lho de 1975, nodificada pela Lci Conplcmentar n9 38, dc 13 dc llovcrnbro. de

1979, c de acordo corn o que preceitua a Emcnda Constituci«rnal n? 21, de

27 de Outubro de 1981, Resolução n9 3.049, dc 9 dc Dezembro dc 1982, De-
creto Legislâtivo nP ll4, de 3 de Dczembro de 1982, Ato da Hcsa nQ 7t)185-

A, da Câmara doa Deputatios e Decisa-o da Ucsa da Assq:rblãia Lcgislativa de

19 dé Dezembro de 1985, DECLÂ.RÂYOS QUE, a partir de lç DE J^Nf:tRO DE Í16, 
.

e reruncração do Deputado Estadual ã a seguinte:

irEcr.^RAÇÃo

.r=*r ' '

I - suBsÍDros Flxos

SUBsÍDIos vARIÁvEIs oRDINÁRIos

II - AJUDâ DE CUSTO Â}iUÁL

la. PÂRCE1Á (inÍcio da sessão legislativa)
2a. PARCEIá (tãroino da sessão legislativa)

Cr$

cr$

.3 . 154 .9 68

3 . 930 .703

Cr3

cr§

5.221.840

s -22t .840

III - REU}iIÂC EXTRÁOR,DINÁRI/T Cr$ 1fr.023
(raãxisro de 8 (oito) renuneradas por raês)

Divisão de.Processamento da Despesa de Pcssoal, Direto:'i'a do Pes -
soal da Secretaria da ÁsseaLlãia Legislativa do Esteio de Yitr s Ge:-ais 

"ero 6 de Janeiro de. 1986.

t. -'"''l i
,iFe1i

I

2nLOs
,': r.i,. ,'
c;'r t o

-..--,., .|. -.ja-.-'- tlt:í. : -,
Eduario/Gomes Barbosa

SIIPERVISOÂ,
nthJ/S
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Deputado"Jcsã Bonifãcio Fi llro
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I.íENSÁIs (TNDENTZATôRrOS) Cr$ 31.235.112
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ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

I = SJBSÍDIOS FIXOS ,.4].,,675
tt.253,O2OSUBSÍDIOS VARIÁVEIS ORDINÁRIOS

II - AJI..DA OE CUSTO ANUAL:
l! parcela, no inÍcio da Sessão Legisl.ativa
2r parce.La, no término da Sessão Legislativa

5.650.O31
5.650.011'

III - RETJNIÃO EXTRAORDINÁRIA:
Máximo de 8 (oito) reÍnuneradas por mês 14L.767

olvisão de ProcessaÍnento da Despesa de Pessoal, Diretoria do Pes-
soal da Secretaria da Assenrbléia Legislativa do Estado de Minas Gerais,em
21. de fevereiro de 1986.

Eduard omes Barbosa
§.PERVrSm

FeIin
D

tos Nasc nt
m PES5oÂ,L

.GERAI-
e

1t L- \- \
Deputado José BonÍfácio Filho

19 SECRETÁRIO

DECLARAç40 Nc 14186

Para os fins do que dispõe a LEI ColtlPLEl.lENTAR Nc 25, de 2 de Julho

ôe L975, modificada pela LEI Cot'pLEveNIAR Ne ,8, de l, de Novembro de

L979, e de acordo com o que preceitua a EMENoA C0NSTITUCIoNAL ne 21, de

27 de outubro de 1981 , RESOLUÇAo Ne r.049, de 9 de oezembro de L982, DE-

CRETo LEGISLATIVo Ne Il4, de I de Dezembro de L982, AT0S 0A r€SA da Câma-

ra dos Deputados núrneros 79-A/85 e U/86 e DECISA0 da Mesa da Assembléia

Legislativa datada de 19 de oezembro de 1985, DEO-ARÂI.G q.E, a parti! de

Oô ÍE FEVEREIRO E 19ó6, a Remuneração do DEPUTADO ESTADUAL é a seguinfe:

á**

+It*+.rl.}*t*i**.r.t*+t*+i.[]*]t#t+ItI+++t*]**.****.r*t**+r***+.]+1.]r+*]**]t+*+*

Iv - AUXÍLIoS MENSAIS (de caráter INDENIZAIoRIo) .... .... ... 31.852.001

+.i.H.*+t++.t++.t+****+*++#*t.f.*.Ét.}.*t*+.[.Ér.**.*.].]]*.*]**.r.r+,].].t*]*,*,it*.Í+*.É.]*+++*

a



ÂSSEMBLÊTA LEGISLATIVA DO ESTÂDO DE ÍVÍINÁS GERAIS

oECLARAç40 Ne L5186
P

I
>-.

- StESÍDros FIx05 .
SI.ESÍDIOS VARIÁVEIS ORDINÁRIOS

- AJt.DA OE CUSTO ANUAL:

lã parcela, no inÍcio da Sessão Legislativa
ãl ãàic"ta, no término da Sessão Legislativa

III ' RELINIAO EXTRAORDINÁRIA:

I
5
5

588
588

,16

'16

14o,2

t+*+t+*.1i**+t+'i;}*+ H *+:F+lr{+*+'É*++t.}tIHt*t****r**i+**}|-HI*IitIi*I* }}+ Í* } *

IV - AUXILIOS MENSAIS (DE CARÁÍER INDENIZATÓRIO) Ão.L76,O3

t+*t***.t*+ff}++*t+É++**-t+..}*+.Í+*}}+*}t.+t.t*.ÍI:t}.++,+r}*+*i****t+1.+*}}}t+I.*+
'oivisãodeProcessamentodaDeSpeSadePessoal'oiretoriadoPes

soa}daSecretariadaAssemb]éiaLegislativadoEstadodeMinasGerais,em
2O de março de 1986

E ardo arbosa
R

Antônio apan rreiia cie I'tello
DIRETCR SSCAL

Dalmi r' Je S

DIRETOR-GE

Oeputado J
Ie

osé Bonifácio Filho
SECRETÁRIO

a-

i Para os flns do que clispõe a LEI CII'PLE}IENÍAR ne 25' & 2 de Julho

& 1975, modlficacla pela LEI CÍTPLEMENTAR no J8, de lf de Novetúro de

|glg,edeacordocomoquepreceituaaEMENoACoNSTITI,EIoNALN92lde
2TcteoutubrodeIgSI,RES0LUÇÃon9J.049lc,e9deDezembrode1982,oE-
cRrro uecruRTM Ne Il4, de f de Dezembro de 1982' AT0S 0A tEsA cla câma-

ra dos Oeputados núneros 7g-a/85 e 84/86 e OECISAO da t'lesa da Assembléia'

-leglslativadatada,delgdet..larçodelgS5,DECLARAI'ãSQ.E,apartÍrde
lc DE FÁFçD E 1986, a raruríàração do Oeputado EsLadual é a seguinte:

e3
,.176,n
4.zu,46

DO



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DECLARAÇÃO Na 16/86

Para os fins do que dispõe a LEI CoMPLEMENTAR ne 25, de 2 de Julho
de 19'75, modificada peLa LEI CoMPLEMENTAR ne 38, de 1l de Novembro de 1979

e de acordo com o que preceitua a EI,IENDA C0NSTITUCIoNAL na 21, de 27 de ou

tubro de 1981, RES0LUÇ40 ne f.049, de 9 de dezembro de ).982, DECRETo LEGT§

LATIVO Ne 114, de f de dezembro de 1982, AT0S DA MESA da Câmara dos Deputa

dos números 79-A/85 e 84/86, DECISAo da Mesa da Assembléia Legislâtiva de

19 de mârço de 1986 e DELIBERAÇAo da Mesa da Assembléia Legislati.va de I7
de abril de 1986, IEO-ARAI.ÍIS 0.-E, a partir de 1e tE IIAIO tE ]986, a remune

ração do Deputado Estadual é a seguinte:

'|

I - SUBSIDIOS FIXOS
SUBSÍDIOS VARIÁVEIS ORDINÁRIOS

II - AJUDA DE CUSTO ANUAL:
le parcela, no inÍcio da Sessão Legislativa
2e parcela, no término da Sessão Legislativa

Divisão de
da Secretari.a da
de maio de 1986.

3.376,n
4.ru,46

5.588,16
5.588, 16

III - REUNIAO EXTRAORDINARIA:
Máximo de I (oito) remuneradas por mês Ilt0,2

+**l(*l(**.r***J++**.*.iíJÉ**++.tt.*+*-t(*J(.r(+rtr(r(+.*.n*+*.***+.r+*nt+L.,(+*r(++Ja**++*{a*J++J+J(++t+++

]V - AUXÍLIOS MENSAIS (DE CARÁTER INDENIZATORIO) 43.599,26
J(JC*J(+J(*+*J+******rt*JaL******+*+*JF.*Jr****Jf **.**l+++++.'(rCrt***l(*+*J+**+++*,lt,rÉ**+*****

Processamento oa Despesâ de Pessoal, Diretorj.a do Pessoal
Assembléia Legisjativa do Estado de Minas Gerais, em 05

Z>'.<.

1d6a1áo

Éô

Gomes dàsa

--lz
Q"*a

PESSOAL

Deputado José Bonifáci
.IS 

SECRETÁRIO

20. r@rolMc

\

r

de



PASSEMBLÉIA LEGISLÂTI\,Á DO EST,ADO DE MIJ\.AS GERAIS

SUESIDIOS DE. PREFEITOS MUNICIPA]S

I

DECLARAÇA0 Np 01/86

Paia cs fins dc, ous ci sDõÉ e -fi C0MPLEI'4ENTAR núnre

rc, ló, ds 08.07.L98a. que a;-,eia 3leoaçãc oos artigo:. ir
e -76 da Le j. Complementar ns 7., oe 22.12.1912, modificados
peLas Leis C o m p J. erne n t a r e s números 14, de 2l .l?.1919 e 15,
cje 18..11.1982 e de acordo com a Legislação que regula o

pagamento dos SubsÍdios e Auxi j i os Mensais oos Senhores '

Deputados Estaduais, DECLARAMoS QUE, nesta data, são os

seguinres os va L ores recebi dos pel os mesmos:

] _ SUBSÍDIOS FIXOS 3.376,3A
SUBSIDIOS VARIÁVEIS ORDINARIOS 4.206,46

I] AJUDA DE CUSTO ANUAL
1e parcela, nc j.nício oa Sessão
2e parcela, no fim da Sessão Leq

Le-oisl.
isia'-iva

j.. 586,lé
i .588,16

lll REUNIÃO EXTRAORDINARIA
Máxi.mo de I (oito) remuneradas p,/ mês 140,22

.rÍ+{++l(+}+**++++*.r.*t.}.*.*.*.*.*.*lt*+*.*L.*.*+:*+.lt-*++l++++*+.r++.*L++*++
]V _ AUXILlOS MENSAlS(DE CARATER ]NDEN]ZATORTO)4).599,26
+++++-}++++++.r.}+++**.r++.*+.r***.rÍ+*+-}.*++ra++++JrJ++++.*t+.F+++.F.*++

Di vi são oe Processamento da Despese de Pessoal , Di
rei cir a do Pes soa I da Secreraria da Assembiéi 3 Leqisl-ati-
vâ oC fStâdo ce MjnaS Gerai s . eÍ. 09 dê _l ulrr:. oe I9gó.

Edu Gome
SU A

artrose
PDP

n o
D R DO PESSOAL

cimentoFelint

DeDU-,aoo

lRE F:CERAL
S

José aonl lác:c rilh.
19 SECRETARI O

côo.0t,20.r&



PCAMARA MI.]NICIPAL DE BELO HORIZONTE

Senhor Presidente

Sempre com o espirito voltado em engrande-
cer o nome do Leglslatlvo Municipal do Estado de Minas Gerals, bem

como, preocupado em mantê-]os informados, no que se refere à remu-
neração dos Deputados, desde quando assumi a Presidência desta
Câmara, ciente dos problemas que sempre enfrentaram junto aos ór-
gãos responsáveis petas informações dessâs remunerações, v enho

através deste, levar ao conhecimento de V. Exa., que contlnuo à

disposição dos Senhores neste Legislativo, no que for necessário,
por intermédio da nossa Diretoria de Pessoal.

Portanto, devo salientar, que a ú1tima aI-
teração se deu no mês de MAÍO do corrente, que é no v a I o r de

Cz$51.182,O2 e se ainda houver alguma dúvida a respeito do cálculo
da remuneração dos Vereadores, devo esclarecer, que estamos aguar-
dando pronunciamento da Procuradoria Geral da Repúb1ica, que nos

remeterá um parecer elucidativo, que será imediatamente encaminha-
do a V. Exa., documento esse, que será definitivo, pois irá sanar
todas as dúvidas que surgiram em vlrtude da Lei complementar Ne

50/ 85 .

Sendo assim, agradeço penhoradâmente a

nos têm dispensado, contando com seu imprescindível
de novembro próximo.

Cordial

-ê

atenÇão que

apoio em 15

ROBffi
iosamente,

I TAL
Presidente

Belo Horizonte, 08 de JuIho de 1986.
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CIDÃDE DOS PNOFEI)\S

DECRE TO LEGISLA TIVU ,a9B/ B6

AiT,ALIZA Re ru',re RRçÃo D0s vlRtAr-)0Fts.

A Câ'rara MunicipaL de Conqonha:;,
rais, r.ro uso cle s,-.ras aLriouiqãt:s
com a Lei Co'n1:. J-e rren'tar n950, det

I.985;

EsLadc de Í'r y,.i
B dg Clrr,irliÍr, Il

19 de (,e2c,.,,,,:

DECRE TA :

A rLi3o Ia- A reri,r,i,É;lÇf ',
1.996, iica estabelecida em

dos Depu Lzdos EsLaduais.
A rLigc 2a- A remuneração,

,-rs Vcreadores,
l5S(qrrrrrz; lo r'

comp::eendendo

r r;r ,neraÇao tota I

a.r exgrcrcro.

. ,ít o

-:,neiro de

S-úSiLr

. variável, será oaça mensalÍ,renLe.
U

A rtiqo )9- A despesa

-.."pun.u.á a 4/.(qt,aL rc por cenLcr)

r-: ,m remuneração dos t'e ra r.

da recei üa af etivamer.Le r t:'.,

Paragrafo
rlcap,.,irl deste artigo

ã.-. o ex ceda.
Artiqo 4a-

e ie iuado, semestral-menie,
da reÍiruneração dos Vereart,r

aio da Mesa, de conio;ri'.r ,

Úrri.co- Sa a

uI;rapassar
renuneraÇao
esbe I i'riie,

caic!rlac-= ri,

se re rec... ,'

tl calcr:lp
a i: raves de

I- a tarel-a cons'i-arte do arligo 4s da Lei C,,r'ri,, -

, r ,ia25 , de 02 cle julho de l9'19;
11-; corr,p..r riamerrLo da receiLa, aLravás o9 a.,

. :r.)cJri.Ê coriúáoeis iornecidc.; pe1,a PreleiL-rra.
III- as declalaçães lr.re fixam os subsídiDs dos Dr:1

,.:.: EsIad,.lais, lornecidaspela Assembláia Legislaiivê de ['4 ina s Gel:,- ,.
cie jane i :'-r ,,Artiqo 59- Ficam íixados os rreses

efeito de conL,agem da semeslralidade.r.? Jaoa anc Para

,lea

CcnLinua
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DECRATO É ISIÁ Nr LO 86

A Cânarr B:ulllclF1 alê congonhra, Ertedo 0r &Lnrr Gârâ18
no uao do auaE etrlbuições â dc aoofdo ooa o Dcorâto Ig
glBletivo r,c O98/8q

Âft. lc - Â ramwrcngão dos Vcrcedorcr r prtlf dc 10 |

ôo Jrrlho eti 31 .dc dczenbro alr lo986 lartDrnccc crtrtaitol,ilr qn L5l I

( tulruc por ccnto) de rcnwrcrrgio tote]. do5 lclutrdor Bettdtúlr.
lrt. 29 - ftlor r lie re de CÀnere rutorlzr{ll r tfoturr o

DrgeDcnto dr atlfrrrnçr cxl8tGatr cntrr os rubrídlor c fc tlvrocntc pe6or
toc Ycrcedorrr â oa rcccbldos pc]'or D.putrdor EEtralurlo no pr&elro eo

Dc atra do cxcrcíolo oora.,rnt! r

Ârt. 3r - Eatc Dcoreto cntrr co vl6or nr itrtr ôc asr .pI
blloegão.

rrt. 4r - Rcvogrn-eo rÊ all.poslçõca en col,drlo.
Cinerr liunloipl dc Congorür., loÍr v-Iatc c oltq dlr. do

llr ôc Julho êr nll novracnt toatr c gc 11.

ilrtto
Iftsl.aLnt

Âüt

ü

:- CIDÀDE DO8 PhOFETÃS _

ATUÂLrZú frEfiUITER çIo Do3 VEBE^DORB§

DECnúfAt

4/*,4*,,* L
,.: itrr- lanraolrgio trlrr.lr.

nltto

t

YLor-Prcglalcntr
llln


